DECRETO Nº 035, DE 02 DE MAIO DE 2011.

CRIA E DELIMITA A ZONA RESIDENCIAL DE INTERESSE SOCIAL DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
DIRCEU MARTINS COMIRAN, Prefeito Municipal de Campos de Júlio, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO os incisos I a III do artigo 2º da Lei Federal nº 11.124 de 16 de junho de 2005 e no artigo 2º,§ 1º e §2º, incisos I a III da Lei Federal nº 11.888 de 24 de dezembro de 2008,
DECRETA:

Art. 1º Fica criada como Zona Residencial de Interesse Social, o Loteamento denominado Bela Vista, de propriedade do Município de Campos de Júlio, constante da matrícula nº 1.909 do Registro no 1º Serviço Registral de Imóveis, Títulos e Documentos da Comarca de Comodoro – MT, conforme mapa anexo, que é parte integrante do presente.
Art. 2º A Zona Residencial de Interesse Social - ZRIS, demarcada destina-se a construção de moradias para famílias de baixa renda. 
Art. 3º Os lotes do loteamento a que se refere o artigo primeiro desta Lei  serão classificados dentro do Plano de Diretor, que regula o Uso e a Ocupação do Solo Urbano, como ZRE (Zona Residencial Exclusiva), na forma do artigo 18, inciso I da Lei Municipal nº 184, de 19 de dezembro de 2002.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Campos de Júlio, 02 de maio de 2011.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
DIRCEU MARTINS COMIRAN
Prefeito Municipal

TERMO DE RETIFICAÇÃO DO DECRETO Nº. 35, DE 02 DE MAIO DE 2011.
DIRCEU MARTINS COMIRAN, Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais, faz saber que o Decreto nº. 035, de 02 de maio de 2011, que dispõe sobre a criação e delimitação de zona residencial de interesse social entre outras providências, fica RETITICADO o número da matrícula referida no artigo primeiro, para constar doravante a matrícula nº. 3.730, permanecendo inalterados os demais dispositivos do sobredito decreto.

Registre-se e publique-se.

Campos de Júlio, 15 de dezembro de 2011.
DIRCEU MARTINS COMIRAN
Prefeito Municipal

